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A FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE L|C|TAçÃO No 0205.0í/2024, vem
emitir a presente declaração de Inexigibilidade de licitaçáo, amparada no art. 74, inciso
ll da Lei Federat no 14.133121, para a PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS pROFtSStONAtS
ARTÍsrcos poR ocAstÃo DAS FESTIvIDADES Do snó .loao 2024, coM
neneseNrnçÃo Do HENRY FRETTAS A REALTZAR-SE NO DtA 29 de maio de
2024.
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O valor da presente INEXIGIBILIDADE importa na quantia de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais).

Assim, nos termos da Lei Federal no 14.133121, o Ordenador de Despesas da
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURTSMO do município de Baturité/GE, à tuz do parecer
firmado pela assessoria jurídica deste município, vem emitir a presente declaração.


